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PARECER CEE/CEMEP Nº 259/13   APROVADO EM 10/07/13

CÂMARA DE ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARANÁ

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de alteração da Matriz Curricular  do Curso de Formação
de  Docentes  para  Educação  Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino
Fundamental, em nível médio na modalidade Normal, para alunos
egressos do Ensino Fundamental.

RELATOR: PAULO AFONSO  SCHMIDT

I – RELATÓRIO

1 – Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  n.º
1314/13 - SUED/SEED de 20/06/13, encaminha a este Conselho o expediente
acima que solicita alteração da Matriz Curricular do Curso de Formação de
Docentes para Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em
Nível Médio na modalidade Normal, nos seguintes termos: 

Esta Secretaria de Estado da Educação encaminha para aprovação
desse  egrégio  Conselho  Estadual  de  Educação,  em  caráter  de
urgência, a alteração da Matriz Curricular do Curso de Formação de
Docentes  para  Educação  Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino
Fundamental,  a  ser  implantada,  de  forma gradativa,  para  o  ano de
2014, em atendimento a Deliberação 03/08 do CEE/PR de 07/11/2008
e o Decreto nº 5.626/2005 de 22/12/2005.
Contudo, a matriz vigente que foi implantada em 2010, não atende hoje
a  legislação  vigente  quanto  a  oferta  das  disciplinas  de  Filosofia  e
Sociologia  em todas  as  séries  da  BNC.  Nesse  caso,  solicitamos  a
convalidação  dos  atos  escolares  para  assegurar  aos  estudantes
ingressantes em 2010, 2011, 2012 e 2013, no Curso de Formação de
Docentes – Normal em nível médio, o direito a validação dos diplomas,
ato da Secretaria de Estado da Educação/CDE.
Solicita-se que este pedido integre a pauta de reunião extraordinária,
tendo  em  vista  que  os  ajustes  na  referida  matriz  implicam  em
distribuição  de  aulas  de  professores  para  atuar  nas  disciplinas  em
questão  e considerar  o  processo  de matrículas que se inicia  no 1º
semestre  de  2014.  Informamos  que  esta  mantenedora  oferta
atualmente o referido Curso em 180 estabelecimentos da Rede Pública
Estadual de Ensino com um total de 21.632 estudantes.  
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No  anexo  I,  às  folhas  04  consta  justificativa  para  o
solicitado:

O Departamento de Educação e Trabalho – DET/SEED, realizou, nos
últimos  anos,  adequações  necessárias  na  Matriz  do  Curso  de
Formação de Docentes, para o atendimento da legislação vigente. A
matriz vigente, anexo II, implantada em 2010, não atende plenamente
as determinações da Deliberação 03/08 – CEE/PR, que normatiza, no
âmbito  do  Sistema  Estadual  de  Ensino,  a  inserção  obrigatória  das
disciplinas  de  Filosofia  e  Sociologia  na  Base  Nacional  Comum  em
todas as séries.  A referida matriz também necessita ser alterada no
que  se  refere  ao  atendimento  das  disposições  do  Decreto  Lei  nº
5.626/2005 – Governo Federal, o qual, no seu artigo 3º determina que
a  Libras  deve  integrar  o  conjunto  das  disciplinas  curriculares
obrigatórias no curso de Formação de Docentes ofertado pelo Sistema
Estadual  de  Ensino.  Para  tal,  apresenta-se  proposta  de  ementa  e
conteúdos de Libras, anexo V.
Além do cumprimento pleno da legislação mencionada, esta Secretaria
considera fundamental explicitar que a Matriz Curricular expressa os
fundamentos  teórico  –  metodológicos  da  Proposta  Pedagógica
Curricular que orienta o Curso de Formação de Docentes – Normal em
nível médio, bem como os demais documentos orientadores em âmbito
nacional  e  estadual.  Nesse sentido,  entende-se que a equidade em
relação à carga horária mínima de duas e máxima de quatro horas –
aula,  para todas as disciplinas integrantes da Matriz Curricular,  quer
seja  da  Base  Nacional  Comum, quer seja  da  Formação Específica,
deva ser mantida.
Sendo  assim,  apresenta-se  a  este  Conselho  um nova  proposta  de
Matriz  Curricular  para  o  Curso  de  Formação  de  Docentes  para
Educação Infantil  e  Anos Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  em nível
médio  na modalidade Normal,  anexo III,  a ser  implantada de forma
gradativa, para o ano letivo de 2014. 
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1.2 Matriz Curricular
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2 - Mérito

Trata-se  de  pedido  da  Superintendência  da  Educação  –
SEED da alteração da Matriz Curricular do Curso de Formação de Docentes
para Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio
na  modalidade  Normal,  para  egressos  do  Ensino  Fundamental,  a  ser
implementada, de forma gradativa, no ano de 2014.

A nova proposta atende:

a) a Deliberação nº 03/08 – CEE/PR, que normatiza,  no
âmbito do Sistema Estadual de Ensino, a inserção obrigatória das disciplinas
de Filosofia e Sociologia na Base Nacional Comum em todas as séries;

b) o Decreto Lei nº 5.626/2005 – Governo Federal, que em
seu artigo 3º determina que a Libras – Língua Brasileira de Sinais deve integrar
o conjunto das disciplinas curriculares obrigatórias no curso de Formação de
Docentes ofertado pelo Sistema Estadual de Ensino.

 

II – VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, somos favoráveis à alteração  da Matriz
Curricular do Curso de Formação de Docentes para Educação Infantil e Anos
Iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio na modalidade Normal, para
egressos do Ensino Fundamental, a ser implementada, de forma gradativa, no
ano de 2014, conforme Matriz Curricular apresentada neste Parecer.

Considerando  o  caráter  de  urgência  desta  proposta  a
Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
define  que no período de 18 meses a  contar  da data  da publicação deste
Parecer,  nova  proposta  de  Matriz  Curricular  seja  encaminhada  a  este
Conselho, na perspectiva de uma organização do conhecimento que melhor
contemple as necessidades:

a) da formação docente;

b)  de  atualização  curricular  frente  as  novas  normas
exaradas pelo CNE/CEB para a Educação Básica.

Encaminhe-se o  processo à  SEED para  as  providências
cabíveis.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova, por unanimidade, o voto do Relator.

                                Curitiba, 10 de julho de 2013.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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